


PROJETO DE LEI Nº 1737/2002 

DISPÕE SOBRE O ACESSO DO CIDADÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS HOSPITALARES NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam os hospitais do Município de Patos de Minas, conveniados ao Sistema Único de Saúde –SUS –, obrigados, quando da alta do paciente,  emitirem demonstrativos com os seguintes dados:


I – nome e endereço do hospital;


II – diretor clínico responsável;


III – nome do paciente atendido;


IV – motivo da internação;


V – tempo de permanência;


VI – número da Autorização de Internação Hospitalar – AIH à internação;


VII – valor dos pagamentos referentes aos serviços profissionais, discriminando o nome do profissional que atuou e os serviços prestados;


VIII – valor do pagamento referente aos serviços de apoio, diagnóstico e terapêuticos, discriminando-os;


IX – valor do pagamento referente aos serviços hospitalares, de forma discriminada;


X – valor do pagamento referente à órtese, prótese, material e procedimentos especiais discriminados;


XI – valor do pagamento referente a medicamentos, discriminando-os;


XII – valor da internação.


Art. 2º O demonstrativo será confeccionado em três vias, sendo a primeira destinada ao paciente, ou responsável legal, mediante recibo, a segunda remetida à Secretaria Municipal de Saúde e a terceira arquivada no hospital.


§ 1º  Cada demonstrativo deverá conter em destaque a inscrição: Esta conta foi paga com recursos advindos de impostos. Saúde: Direito de todos,  dever do Estado”.


§ 2º É facultado ao paciente por si ou por representante qualificado impugnar item do demonstrativo apresentado, podendo fazê-lo diretamente à unidade hospitalar ou à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de dez dias úteis, contados da apresentação do demonstrativo.


Art. 3º As faturas referentes às contas hospitalares deverão apresentar, de modo explícito, declaração de que os demonstrativos foram entregues ao paciente.


Art. 4º Os demonstrativos de posse do hospital (3ª via) serão arquivados no estabelecimento que prestou o atendimento, pelo prazo de dois anos, ficando à disposição do SUS, para fins de conferência.


Art. 5º  A Secretaria Municipal de Saúde enviará, semestralmente, cópias dos demonstrativos à Câmara Municipal de Patos de Minas.


Art. 6º O descumprimento de qualquer dispositivo desta lei acarreta falta grave, passível de cancelamento do convênio celebrado, em caso de reincidência.


Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de março de 2002.
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